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- Estrutura para receber parceiros e implementadores
- Equipe externa dedicada e especialista para o atendimento corporativo
- Atendimento em todo o Brasil

- 9 marcas  para atendê-lo em MG e RJ

Há mais de 40 anos, o Grupo Roma soma mais de 30 unidades representando as marcas Fiat, Ford, 
Yamaha, Citroën, Peugeot, Renault, Jeep, Toyota e Volkswagen. Tudo em um único grupo para sua 
comodidade e conforto para melhor atendê-lo.

Benefícios que só o Associado Sindloc tem:

- Pátio próprio de 30 mil metros quadrados
para receber e preparar sua frota.

ORGULHO EM FAZER PARTE DA 
HISTÓRIA DO SINDLOC DESDE A FUNDAÇÃO

FÁCIL, CONVENIENTE E CONECTADO

RIO DE JANEIRO
(21) 2566-2540

BELO HORIZONTE
(31) 3379-1098

ENTRE EM CONTATO CONOSCO:

ANDRÉ LUIZ M. ALVIM
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Dá para acreditar que 2023 já está para lá do meio do caminho? Nos 
últimos seis meses muitas coisas aconteceram e muitas ainda estão 
por vir. O segundo semestre promete!  

Tudo que já passou vocês acompanharam por aqui na Revista SINDLOC-
MG. Nesta edição, temos muito para contar. Veja como a nossa equipe 
comercial tem visitado os nossos associados, ouvindo suas demandas e 
elaborando parcerias capazes de colaborar com o fortalecimento do nosso 
corpo associativo. 

Temos ainda reportagens sobre as atividades de formação, como o curso de multas e gestão de trânsito da 
Uniabla e o “Instagrame-se”, promovido para os membros do SINDLOC JOVEM.  

Há também conteúdo relacionado a tecnologia, como a boa prática da Raja Aluguel de Veículos e de outros 
associados SINDLOC-MG, com seu checklist eletrônico. Também revelamos dicas de motivação para o 
dia a dia dos colaboradores das locadoras e apontamos bons exemplos de governança ambiental, social e 
corporativa, a famosa sigla “ESG”. 

Ainda nesta edição, dois assuntos muito importantes: dificuldade de crédito no mercado de locação e uma 
reflexão sobre a medida que concedeu descontos na compra de carros novos. Por fim, uma entrevista didática 
sobre Política de Frota, com Carlos Tudisco, do Instituto PARAR. 

A edição 123 da Revista SINDLOC-MG está imperdível! 

REVISTA SINDLOC-MG ESTÁ 
IMPERDÍVEL! 
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FIQUE DE OLHO

FÓRUM DAS LOCADORAS ACONTECE EM NOVEMBRO 
A 18ª edição do Fórum Internacional do Setor de Locação de Veículos, promovido pela Abla, acontecerá 
nos dias 21 e 22 de novembro, em São Paulo. O encontro é o maior do setor no Brasil, com possibilidade 
de bons negócios e palestrantes de renome da área de transportes. Entre as temáticas proposta estão 
acessibilidade, eletrificação da frota, defesa do meio ambiente e segurança no trânsito. Em breve, a 
programação completa no www.forumdaslocadoras.com.br. 

MOMENTO IMPORTANTE

MARCO AURÉLIO NAZARÉ 
É RECEBIDO POR GERALDO 
ALCKMIN EM BRASÍLIA 
O Vice-Presidente do SINDLOC-MG e Presidente 
da Abla, Marco Aurélio Nazaré, se reuniu com o 
Vice-Presidente e Ministro do Desenvolvimento, 
Indústria, Comércio e Serviços, Geraldo Alckmin, 
em Brasília. O encontro buscou demostrar como 
a locação de veículos é uma atividade cada vez 
mais importante dentro da economia brasileira. 

Além da reunião com o Vice-Presidente do Brasil, 
Marco Aurélio também esteve no Ministério dos 
Transportes, na Secretaria Nacional de Trânsito 
– Senatran e na Confederação Nacional do 
Transporte – CNT. Além de Nazaré, esteve 
presente também o conselheiro gestor, Paulo 
Miguel Júnior. 

MERCADO

PELA PRIMEIRA VEZ NA HISTÓRIA O CARRO MAIS VENDIDO DO 
MUNDO É ELÉTRICO 

O ano de 2023 já é histórico para a indústria automobilística. Pela primeira vez, o veículo mais vendido do 
planeta Terra é elétrico, de acordo com dados da consultora de negócios
automotivos Jato Dynamics. O Tesla Model Y, com seus 267.200 carros
vendidos, desbancou o Toyota Corolla, que vendeu 256.400 unidades.
Os números dizem respeito ao primeiro quadrimestre do ano. 

Nos EUA o Model Y custa US$ 47.490. É um modelo SUV
com autonomia de até 531 quilômetros. Segundo jornalistas
especializados, o automóvel tem uma aceleração de 0 a
100 km/h em até cinco segundo. 

VITÓRIA
CONFIRA A MOBILIZAÇÃO REALIZADA 

PELO SINDLOC-MG PARA EVITAR A 
COBRANÇA DE IPVA COMPLEMENTAR 
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Visitas aos associados 
continuam intensas 

Entre fevereiro e junho deste ano, o SINDLOC-MG, por meio da sua equipe comercial, visitou 20 locadoras 
associadas. Os encontros realizados por Cibelle Araújo e Leonardo Soares fazem parte de uma política de 
aproximação constante entre o sindicato e seu corpo associativo.  

“Nosso objetivo é entender as dores da locadora e assim 
indicar parceiros e soluções. Também apresentamos alguns 
produtos e serviços, em especial o Portal Frotista que ajuda as 
empresas na emissão de CRLV’s em lote de até mil placas. Em 
muitos desses encontros, ajudamos as empresas a realizarem 
o cadastro no Sistema de Racionalização e Prévio Registro 
de Veículos - SRPR”, explica Cibelle. 

As reuniões também servem para explicar as ações do 
SINDLOC-MG, além de divulgar os eventos e cursos da 
entidade. “Aproveitamos as visitas também para entregar os 
adesivos de associados de 2023. São visitas sempre curtas 
e objetivas e, ao mesmo tempo, prazerosas”, conta. 

FEEDBACKS 
Para Wesley Lacerda, da Rentaltec 
Locadora de Veículos, a visita de Cibelle 
Araújo teve uma presença impactante 
e deixou uma impressão duradoura. 
“Ela demonstrou um alto nível de 
profissionalismo, competência e habilidades 
nos assuntos abordados. Parabéns a toda 
equipe!”. 

Para Otavio Castro, da MS Aluguel de 
Carros, a visita transmite uma segurança 
para os associados. “Esses encontros 
mostram que o sindicato está perto para 
apoiar, dar dicas e contribuir no crescimento 
da nossa empresa. Elas dizem muito do 
quanto o sindicato está, de fato, preocupado 
com seus associados, mantendo o vínculo e 
criando um contato intenso. São poucas as 
entidades representativas que estão perto, 
buscando colaborar para o fortalecimento 
não só das empresas, mas também do 
setor como um todo”.  
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UNIABLA

Curso Multas e 
Gestão de Trânsito 
lota o SINDLOC-MG 

Quando fica difícil fazer uma fotografia onde caibam todos 
os participantes de um curso é possível dizer que ele foi um 
sucesso. Foi assim na última semana de junho, em Belo 
Horizonte, na sede do SINDLOC-MG. E tem sido assim nas 
atividades promovidas pela Uniabla em Minas Gerais. 

Desta vez, mais de 50 pessoas estiveram presentes no curso 
Gestão de Multas de Trânsito, ministrado pela advogada 
Luciana Mascarenhas. Entre as temáticas abordadas no 
auditório do sindicato, estavam auto de infração, notificação, 
responsabilidade do proprietário, recurso de multas, 
efeito suspensivo, termo de responsabilidade, condutores 
estrangeiros e a “famosa” multa NIC. 

O treinamento, com patrocínio da Bis Soluções e Brick Seguros 
e apoio da Dukar Gestão Documental e Mapel Soluções em 
Tecnologia, aconteceu ao longo de todo um dia, entre 8h e 
17h e, como sempre, colaborou na formação e atualização 
sobre uma temática tão importante para o segmento. 

“Quando lidamos com temas como multas, várias outras 
dúvidas surgem. Nos meus cursos, costumo dedicar um tempo 
precioso para ouvir e responder às questões dos participantes, 
tornando a atividade ainda mais prazerosa”, explica Luciana 
Mascarenhas.  

“Ao ver o conteúdo programático, fiquei muito 
interessada em participar da atividade. É a 
área que atuo na locadora. Chegar aqui e 
conhecer a didática da advogada Luciana, que 
desmistifica o “juridiquês”, foi fantástico. Foi um 
dia extremamente produtivo e, ao mesmo tempo 
que o curso acontecia, já resolvia questões a 
partir do aprendizado desta atividade”, afirma 
Carina Buffoni, da Buffoni Locadora da cidade 
de Guaxupé. 

“Como uma empresa que investe em tecnologia 
para gerar mais segurança para as locadoras, 
vimos neste curso da Uniabla uma sinergia 
com o que acreditamos. Por isso, prestigiamos 
e patrocinamos a atividade”, afirma Vinicius 
Schroeder, da Brick Seguros. 

“É sempre um grande prazer patrocinar e 
participar dos cursos da Abla e do SINDLOC-MG. 
Iniciativas assim tem total consonância com a 
nossa filosofia de capacitar e profissionalizar por 
meio de disseminação de conhecimento. Além 
disso, claro, é sempre uma ótima oportunidade 
para apresentar nossas soluções para o 
mercado”, afirma Luiz Henrique, da Bis Soluções. 
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CAPACAPA

SINDLOC-MG conquista 
vitória histórica em 
relação a cobrança do 
IPVA complementar 
Os últimos meses foram de intensas mobilizações no 
SINDLOC-MG em busca de esclarecer os impactos negativos 
que a implementação da cobrança do IPVA complementar 
geraria para o estado de Minas Gerais e para o setor de 
aluguel de carros. 

Desde dezembro de 2022, o Decreto 48.538 regulamentou 
a Lei 22.796/2017, que alterou o regulamento do IPVA, 
gerando a obrigação para as locadoras mineiras de pagar 
IPVA complementar dos carros vendidos, que a diretoria do 
SINDLOC-MG não parou um só dia.  

“Passamos a atuar junto aos poderes executivo e legislativo, 
demonstrando os impactos da mudança. Explicando, por 
meio de um trabalho técnico e robusto, baseado em números 
e dados, como o aumento na alíquota do IPVA levariam 
empresas sediadas em Minas Gerais a transferirem suas 
frotas para outros estados brasileiros que praticam a mesma 
alíquota de 1%”, explica Luciano Miranda, Presidente do 
SINDLOC-MG.  

Além das ações nos poderes executivo e legislativo, o 
sindicato realizou uma série de comunicados à imprensa e a 
sociedade civil, apresentando dados e projeções do segmento, 
mostrando a importância do setor para a economia mineira 
e o quanto o estado de Minas Gerais poderia perder com 
o aumento do tributo. “Trabalhamos incessantemente para 
manter as locadoras no território mineiro”, afirma Luciano. 

LOCADORAS EM MINAS 
Minas Gerais, que é líder do setor no Brasil, tem 2.688 empresas de 
locação de veículos, com 15.136 empregos diretos e frota de 947.876 
automóveis e comerciais leves. Isto representa 65% da frota nacional das 
locadoras. Em 2022, a arrecadação do setor foi de mais de R$ 2 bilhões. 
“Nos últimos cinco anos, foram recolhidos quase R$ 6 bilhões em tributos! 
Engana-se quem pensa que locadora não paga imposto”, confronta o 
Presidente do SINDLOC-MG. 

Além do IPVA, as empresas pagam tributos como ICMS, IPI, PIS e Confins, 
CSLL e IRPJ. “Mantendo a frota das locadoras em nosso estado, estamos 
assegurando que os impostos fiquem nos cofres mineiros”. No portal 
sindlocmg.com.br, há um texto “Os impostos que as locadoras pagam 
e que poucos sabem” que esclarece melhor sobre a tributação do setor. 

VITÓRIA 
A vitória só veio em meados de julho, quando outro Projeto de Lei (2803/21) 
foi aprovado na Assembleia Legislativa de Minas Gerais – ALMG – e 
sancionada pelo governador Romeu Zema. Nele, há a revogação dos itens 
que exigem pagamento de IPVA complementar para venda dos veículos 
das locadoras. 

“O SINDLOC-MG tem como propósito Representar, Construir e Entregar 
Valor Transformador. E fiel ao nosso propósito e ao longo dos quase 29 
anos de atuação, sempre buscou fomentar o setor, criar um ambiente de 
negócios favorável e defender os interesses das micro, pequenas, médias 
e grandes empresas locadoras mineiras. O momento é para comemorar 
essa histórica vitória! Parabenizar todos associados pela coragem de 
empreender, gerar renda e empregos e agradecer e pela confiança 
depositada nessa entidade que caminha para os 30 anos de existência”, 
festeja Luciano Miranda. 

GOVERNO DE MINAS 
Em nota, o Governo de Minas Gerais, reafirma a importância do setor ao 
sancionar a medida. “Sobre a política tributária de renúncia fiscal decorrente 
da redução de alíquota do IPVA dos veículos de locadoras, ela é praticada 
desde 2004 em Minas Gerais, por determinação da Lei 14.937/2003. A 
medida tem se mostrado bastante eficaz e fundamental para a ampliação 
de empresas do setor no estado e a consequente geração de empregos 
e renda.  

Por esse motivo, ao longo dos últimos 19 anos, todos os governos 
mantiveram a alíquota reduzida. Hoje, a maior parte dos estados do país 
pratica uma alíquota de IPVA de 1%. São eles: BA, ES, PR, PB, RN, RS, 
SE, SP, TO, GO, MT, RO, RR, SC e DF. Desta forma, o PL aprovado pela 
Assembleia garante que Minas Gerais possa manter a mesma alíquota de 
1%, evitando uma fuga de empresas para outros estados”. 
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CRÉDITO

Com crédito mais difícil, 
locadoras precisam ficar 
atentas aos critérios das 
instituições 

Uma pesquisa da Confederação Nacional do Comércio 
de Bens, Serviços e Turismo – CNC, mostra que 37% dos 
brasileiros acreditam que o acesso ao crédito está mais difícil. 
Entre os principais fatores está a atual taxa Selic praticada no 
país, que puxa para cima os juros.  

Há também quem aposte em um aumento da inadimplência 
a curto e médio prazo. Isso faz com que as instituições 
financeiras se tornem mais rigorosas na hora de conceder 
empréstimos. Em momentos assim, quando os créditos são 
mais escassos, a locadora precisa ficar atenta aos principais 
pontos que podem facilitar o acesso ao recurso.  

Segundo José Muniz Netto, Presidente da Nantes Serviços 
Financeiros, faturamento, capacidade de pagamento e 
contratos de serviços que possam garantir um crescimento 

das locadoras são itens importantes para quem 
almeja aprovações. “O principal ponto de atenção 
é a qualidade das informações que são enviadas 
aos bancos”, alerta. 

Para Netto, as informações consistentes que 
refletem a realidade do negócio e demonstram 
que a empresa possui uma operação bem 
gerida e alinhada com o momento do mercado 
também colaboram. “O tamanho da locadora 
não é o fator principal, mas como ela se mostra 
para o mercado através dos seus números, 
demonstrando capacidade de gerir seu negócio 
com consistência e, claro, um histórico de 
pagamento positivo”, pontua. 

Marco Túlio Santos Coutinho, Diretor Comercial do Sicoob, 
acredita não existir um item fundamental. “É um somatório de 
análises”, avisa. Ele concorda que capacidade de pagamento 
e boas garantias são importantes na hora de solicitar crédito. 
Além disso, entre os principais itens, segundo Marco Túlio, 
estão “faturamento dos últimos 36 meses, endividamento, 
situação patrimonial da empresa, estoques, patrimônio 
dos sócios (avalistas), Backlog (contratos futuros e em 
andamentos), tempo de empresa e histórico de restrições”. 

Se o crédito anda mais difícil, é preciso ter planejamento para 
manter itens como esses em excelentes níveis. Enquanto 
isso, o SINDLOC-MG busca cada vez mais parceiros 
comprometidos com o segmento, facilitando ainda mais a vida 
do empresário. “A nossa parceria oferece condições especiais 
de taxas de juros. Além disso, temos uma esteira de crédito 
separada só para atender ao SINDLOC-MG”, avisa Marco 
Túlio. 

“O SINDLOC-MG aplica um alto nível de profissionalismo à 
disposição das locadoras. Este formato de atuação nos desafia 
a colocar em prática nossa experiência e conhecimento do 
setor na busca de solução de serviços financeiros para as 
empresas associadas. Por isso, a Nantes concentra seu foco 
em expandir o crédito para pequenas e médias locadoras, 
oferecendo condições especiais”, afirma José Netto. 

SETOR 
Os últimos anos tem mostrado a força do segmento 
de locações de automóveis em todo o país. Isso, de 
uma maneira indireta, colabora para a expansão do 
crédito, embora a análise seja feita por empresa e 
não por segmento. “O ramo de locação de carros tem 
crescido muito nos últimos anos, e, portanto, possui boas 
perspectivas. Isto ajuda na análise creditícia”, afirma 
Marco Túlio.  

“No nosso entendimento, o crédito para locadoras está 
em crescimento principalmente porque as empresas 
estão tendo a necessidade de ampliar suas frotas 
ao assumirem novos contratos. Isso é bom porque 
a nova frota pode ser considerada garantia para os 
financiamentos”, explica José Netto. 

Para saber mais sobre as oportunidades oferecidas, 
entre em contato com o SINDLOC-MG ou diretamente 
com as instituições financeiras parceiras. No Sicoob: 
Raffael Alvim (31) 97104-1402 ou na Nantes: Caetano 
Nazello Neto (11) 99462-7887. 
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CRÉDITO PARA EXPANDIR OU RENOVAR SUA FROTA? 

FALE COM QUEM ENTENDE! FALE COM QUEM ENTENDE! 

Time especializado em crédito para Locadoras.
Atendimento consultivo e exclusivo.
Consulta a 7 bancos - sempre a melhor condição pro seu negócio!
ATÉ 90 DIAS DE CARÊNCIA PARA A PRIMEIRA PARCELA!

Entre em contato agora e descubra o que a Nantes Financiamento
pode fazer pela sua Locadora!

Caetano Nazello
Sócio-Diretor Comercial
(11) 98339-6301
cnazello@nantesconsultoria.com
www.nantesfinancial.com

MERCADOMERCADO

Medida que “barateou” 
os carros impactaram o 
setor? 

A Medida Provisória 1.175, disponibilizou R$ 1,5 bilhão em 
créditos tributários à indústria automotiva. Desses, R$ 500 
milhões foram destinados para automóveis e comerciais leves 
com preços de até R$ 120 mil. O programa também concedeu 
R$ 700 milhões para caminhões e R$ 300 milhões para vans e 
ônibus. A medida previa alguns critérios para a aplicabilidade 
do desconto como preço, eficiência energética, densidade 
industrial e o tipo de combustível utilizado no automóvel. 

Os abatimentos, na prática, variaram entre R$ 2 mil e R$ 8 mil, 
com alguns poucos casos de desconto aplicado pela própria 
montadora que fez ultrapassar a dedução em até R$ 10 mil. 
Primeiro, as pessoas físicas puderam usufruir dos preços e 
depois foi a vez das vendas diretas, com exclusividade para 
pessoa jurídica, frotistas, locadoras, taxistas e PCD.  

Grandes empresas como Localiza e Movida manifestaram 
preocupações iniciais, mas, com o passar do tempo e o 
avanço da medida, não se criou, para o setor de locação, 
grandes problemas. A Unidas, desde o início, manifestou-
se a favor do programa, afirmando ter interesse em adquirir 
veículos por meio da iniciativa.  

A principal preocupação dizia respeito a 
negociação dos carros seminovos disponíveis 
para a venda, onde os preços foram impactados. 
Outro temor se relacionava a perspectiva de 
duração dos preços reduzidos, impactando por 
mais tempo do que o previsto pela medida. A 
Localiza, por exemplo, a partir desses e outros 
efeitos, anunciou que a medida geraria um 
impacto negativo de algo em torno de R$ 650 
milhões no segundo trimestre de 2023. Dado a 
se confirmar no balanço da empresa. 

Já para as pequenas e médias locadoras, o que 
se viu até agora é que o programa afetou pouco 
a rotina das empresas. Alguns empresários 
cogitaram a possibilidade de o programa interferir 
também na precificação do aluguel, mas isso 
também não aconteceu. Para o segmento de 
aluguel de automóveis, no final das contas, a 
Medida Provisória 1.175, não causou entusiasmo 
e, embora tenha gerado alguns sustos, não 
assustou de fato. 

Na última edição da Revista SINDLOC-MG, nossa equipe de 
reportagem ouviu associados sobre os preços de automóveis 
praticados no Brasil. Para os empresários, os chamados 
“carros populares” fazem falta nos pátios das locadoras.  

A reportagem citou o esforço de entidades estatais e privadas 
para reduzir os preços no mercado brasileiro. De lá pra cá, 
enfim, a medida entrou em vigor e umas das preocupações 
dos entrevistados se concretizou. Para Mateus Caldeira 
Vaz de Melo, da Reserv a Car, os carros mais baratos eram 
bem-vindos, mas precisaria acontecer gradualmente. “Como 
estamos adquirindo atualmente veículos mais caros, esse 
retorno precisaria acompanhar nossas renovações de frota 
para que as locadoras não percam competitividade nos 
contratos já em vigor”, afirmou o empresário.  

A medida, porém, chegou muito rapidamente e criou incertezas 
no segmento, mas não causou grandes problemas até aqui 
já que os valores dos descontos e o tempo de vigência não 
foram tão grandes quanto se esperava.  Encontre a matéria na 
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SUSTENTABILIDADESUSTENTABILIDADE

Confins ganha o título 
de aeroporto mais 
sustentável do Brasil 

O Aeroporto de Confins (BH Airport), operado pelo consórcio 
integrado pelo grupo CCR e Zürich Airport, foi o grande 
vencedor do programa Aeroportos Sustentáveis, da Agência 
Nacional de Aviação Civil - Anac, na categoria de terminais 
com tráfego acima de cinco milhões de passageiros.  

Concorreram 53 aeroportos e 13 operadores aeroportuários no 
programa Aeroportos Sustentáveis. Já no programa SustentAr, 
voltado aos operadores aeroportuários, o destaque foi a Latam 
Airlines em primeiro lugar, na categoria empresa aérea, e a 
Líder Aviação, na categoria táxi-aéreo.   

Os programas Aeroportos Sustentáveis e SustentAR são 
instrumentos de incentivo não regulatório da Anac para 
disseminar ações sustentáveis e promover a redução 
dos impactos da aviação civil sobre o meio ambiente, 
decorrentes das operações de aeroportos e empresas áreas, 
respectivamente.  

Durante o evento de premiação, a Anac destacou 
a criação da Política Ambiental e da Rede 
Ambiental da Aviação, o alinhamento com os 
esforços do Acordo de Paris, da Organização 
da Aviação Civil Internacional e do programa 
da OACI para a redução e compensação de 
emissões de CO2 dos voos internacionais. 
Além disso, anunciou a adesão ao Pacto 
Global das Nações Unidas, a maior iniciativa 
de sustentabilidade corporativa do mundo, que 
abrange ações voltadas à sustentabilidade 
ambiental, aos direitos humanos e à governança.  
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Revista SINDLOC-MG: Vamos começar bem do início. O 
que é uma política de frotas?
Carlos Tudisco: Pode-se dizer que a Política de Frotas é um 
grande pacto, um “contratão” firmado por todos os envolvidos 
na operação da frota que estabelece “quem deve fazer; o quê 
deve fazer; de que forma deve fazer; e quando deve fazer”. Ela 
transforma aquela comum informalidade do dia a dia, em que 
na prática os colaboradores acabam presumindo qual deve ser 
o papel de cada um, em preceito claro e conhecido por todos.

Revista SINDLOC-MG: Existe uma forma ideal de fazer isso? 
Carlos Tudisco: Claro! Uma boa política de frotas é composta 
tanto por regras operacionais e de procedimento como também 
por regras jurídicas, que é papel importante na criação de 
um ambiente de segurança jurídica para toda a operação. Ela 
pode ser escrita num único documento, mas a boa técnica é 
que seja formada pelo menos por um documento principal que 
estabelecerá as diretrizes e as regras gerais comuns a todos, e 
documentos específicos que são firmados com cada envolvido na 
frota, por exemplo, gestores, colaboradores, alguns fornecedores 
recorrentes, etc.

Revista SINDLOC-MG: Qualquer locadora deve/pode 
ter uma política de frotas, independentemente do seu 
tamanho? 
Carlos Tudisco: Sim. Os gestores devem pensar na política de 
frotas como um instrumento que auxiliará na organização das 
responsabilidades e atividades que acabará trazendo segurança e 
economia para a operação. Obviamente, quanto mais complexa e 
grande for a operação, maior será a complexidade e a necessidade 
de uma política de frotas bem estruturada, mas, mesmo as 
operações mais simples obtêm ganhos com a implantação 
de algumas regras, pois, nesse momento do diagnóstico da 
operação para a construção das regras da política, os gestores 
invariavelmente acabam identificando pontos de melhoria e 
ganhos tanto econômicos como de segurança.

Revista SINDLOC-MG: Ter uma política de frotas bem 
definida ajuda na redução de custos das locadoras? 
Carlos Tudisco: Sem dúvida uma boa política de frotas, 
efetivamente implementada, traz ganhos na redução de custo 
das locadoras. Para ilustrar isso vou usar um exemplo muito 
simples: “calibragem de pneus”, se na locadora existir uma regra 
a ser observada para a calibragem de pneus, estabelecendo, por 
exemplo, a periodicidade e os critérios a serem observados para 
cada tipo de veículo, ela estará com esse simples ato, aumentando 
a durabilidade dos pneus, reduzindo o consumo de combustível 
(caso de pneus com calibragem abaixo do indicado que aumenta 
o arrasto e o consumo) e agregando segurança para o veículo e 

Política de Frotas é, mais do que um ato de 
organização, é um movimento de investimento 
nas empresas. É assim que pensa o nosso 
entrevistado desta edição da Revista SINDLOC-
MG. Para Carlos Tudisco “uma boa política de 
frota, efetivamente implementada, traz ganhos 
na redução de custo das locadoras”. 

 Tudisco é advogado, com vasta experiência no 
Direito Empresarial, tornando-se uma referência 
na análise e construção de contratos na 
elaboração de Políticas de Frotas para empresas. 
É professor do tema, no MBA do Instituo Parar 
para Gestão de Frotas, além de trabalhar como 
COO - Chief Operating Officer (Diretor de 
Operações), na Golfleet Tecnologia. Ou seja, 
ninguém melhor para responder perguntas como 
“O que é uma Política de Frotas?” e “Para que 
serve?”

Política 
de Frotas:
o que é? 
Para que 
serve? 
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para o condutor. Exemplos como este, temos dezenas, tais como 
regras para se evitar furto e roubo de acessórios; regras para 
se evitar problemas trabalhistas e incidentes que podem trazer 
grandes prejuízos às locadoras na esfera judicial; regras sobre 
como deve agir o colaborador em caso das avarias e acidentes de 
trânsito; normas para comunicação e correção de anomalias nos 
veículos; dentre outras tantas que acabam tendo impacto tanto 
na segurança como na economia da locadora.

Revista SINDLOC-MG: O senhor poderia dar dicas de um 
passo a passo inicial para a criação de uma política de 
frotas? O que é preciso fazer primeiro?
Carlos Tudisco: Antes de tudo o gestor deve fazer um amplo 
diagnóstico da sua operação, pois cada empresa possui 
particularidades e “dores” que podem ser diferentes umas das 
outras. Assim deve identificar situações que, pelo histórico já 
geraram prejuízos, ou que tem potencial de risco econômico e 
jurídico para a operação, desde multas recorrentes de trânsito 
até manutenções por avarias que poderiam ser evitadas. Também 
identificar situações que colocam em risco as pessoas envolvidas, 
sejam elas colaboradoras ou clientes (lembrando que no Brasil o 
trânsito ainda mata mais de 30 mil pessoas e deixa outras 200 mil 
inválidas todos os anos – um verdadeiro cenário de guerra). Além 
disso, deve identificar situações em que os recursos poderiam 
estar sendo melhor utilizados ou otimizados. 

A partir desse diagnóstico, começar a repensar a operação no 
sentido de “o que poderia ser melhorado?”; “quais riscos poderiam 
ser neutralizados ou pelo menos reduzidos?”, então parte-se para 
a construção das diretrizes e regras que virão a compor a política 
de frotas. 

Revista SINDLOC-MG: Existem ferramentas tecnológicas 
que ajudam na implementação e utilização de uma política 
de frotas?
Carlos Tudisco: É uma máxima da administração que, não se 
consegue administrar se não for possível fazer as devidas medições 
e controles. Nesse contexto, uma boa telemetria que vá além de 
saber “onde o veículo está”; cujo foco seja coletar dados de gestão 
dos veículos, por exemplo, dados de consumo de combustível, 
manutenção e dados do comportamento do condutor, como 
controle de infrações de velocidade de cada via, têm um papel 
fundamental na administração e nos ajustes necessários para uma 
operação mais segura, eficiente e eficaz. Além disso, os dados da 
telemetria podem e devem ser considerados tanto na construção 
como na aplicação de uma boa política de frotas. 

Revista SINDLOC-MG: Ter uma política de frota 
bem definida basta ou é preciso saber trabalhar 
a sua divulgação? Se sim, como fazer isso? 
Carlos Tudisco: O papel aceita tudo. Construir 
esse pacto é apenas parte do trabalho. Sua 
implantação, utilização e controle, principalmente 
no início consome energia, que depois retorna em 
muitos benefícios. E a estratégia de comunicação 
e implantação é fundamental. A política de 
frotas agrega segurança pessoal e jurídica para 
todos os envolvidos, por isso, uma comunicação 
que demonstre essa preocupação da empresa 
para com seus colaboradores será muito melhor 
aceita do que se for adotada uma postura mais 
enérgica que utilize da força para implementar a 
nova cultura. É fundamental saber comunicar os 
motivos e os ganhos que todos terão, se possível, 
não apenas estabelecer penalidades para os maus 
comportamentos, mas, também premiações, 
que podem ser singelas, como, por exemplo, um 
reconhecimento público ou prêmios simbólicos, 
para os bons comportamentos. Enfim, estabelecer 
estratégia e uma boa comunicação de todo o projeto 
é um passo fundamental.

Revista SINDLOC-MG: Como uma entidade 
como SINDLOC-MG pode auxiliar seus 
associados na implementação em torno de 
uma política de frotas?
Carlos Tudisco: O SINDLOC-MG é conhecido 
por ser um dos mais atuantes do Brasil e iniciativas 
como esta de levar conhecimento aos seus 
associados já se constituem um grande auxílio para 
que as locadoras possam entender as alternativas e 
tomar medidas para a construção de um ambiente 
mais profissionalizado e eficiente. O papel do 
SINDLOC-MG como fonte e disseminador de 
conhecimento, com a possibilidade de colocar os 
gestores das locadoras em contato também com 
outras entidades sérias que possam auxiliá-los nessa 
construção é fundamental e de grande valor. 

Para quem quiser se aprofundar mais sobre o tema, o Instituto 
PARAR oferece uma disciplina intitulada “Política e Frota e 
Contrato de Trabalho”, ministrada por Carlos Tudisco. A 
atividade é ofertada em duas oportunidades anuais por meio do 
Programa para Gestores de Frotas, com duração de 270 horas 
e também o MBA Executivo em Gestão Estratégica de Frotas, 
com carga horária de 420 horas. Associados do SINDLOC-MG 
possuem desconto na entidade. Para saber mais sobre esse e 
outros cursos do Instituto PARAR, basta acessar institutoparar.
com.br ou seguir @institutoparar. Se quiser garantir uma vaga 
com desconto basta entrar em contato pelo WhatsApp (43) 
9672-0115 ou e-mail: atendimento@parar.com.br. 
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Checklist Eletrônico: 
tecnologia a serviço do 
setor 

Em um mundo cada vez mais conectado, com tecnologia de 
ponta a serviço do mercado, há algumas ferramentas que 
pode até não parecer, mas são fundamentais para a rotina 
da sua locadora de veículos. 

Algumas delas são capazes de reduzir burocracias e mão 
de obra desnecessária na sua empresa. É o caso de itens 
como o checklist eletrônico, uma ferramenta que acelera 
o procedimento de entrega e de devolução de carros, 
oferecendo uma maneira mais organizada e intuitiva para o 
serviço. 

Para conhecer uma boa prática nesse sentido, conversamos 
com Alexandre Sales, Gerente de Frota e Comercial da 
Raja Aluguel de Veículos. A empresa adotou o instrumento 
há três anos. “É uma ferramenta que facilita e deixa tudo 
mais profissional e ágil. Nosso equipamento segue um 
checklist personalizado gerando possibilidades como tirar 
fotos, evidenciando rapidamente avarias dos carros e ainda 
facilitando na cobrança, quando é o caso”, explica Alexandre. 

Segundo ele, com a ferramenta, a empresa praticamente 
zerou os prejuízos com os estragos causados pelos usuários. 
“A tecnologia também gera mais segurança para o cliente 
e mostra que a empresa é preocupada com inovação, 
produzindo uma excelente impressão de quem aluga carro 
na Raja”, afirma. 

Entre as possibilidades que a ferramenta pode apresentar está 
a criação de checklists personalizados, onde a empresa define 
as perguntas e alternativas de respostas para cada item. 
O checklist eletrônico, em muitos casos, permite imagens, 
marcações e espaços para assinaturas. É também possível 
enviar uma cópia da vistoria para o cliente, tornando tudo mais 
transparente e tecnológico, diminuindo papel e prancheta e 
podendo ser acessado por smartphones.  

O SINDLOC-MG vem buscando um parceiro para oferecer o 
serviço a custos abaixo do mercado. Fiquem atentos! 
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Empreendedorismo, 
associativismo, 
sucessão e inovação 



28 29Revista SINDLOC-MG Revista SINDLOC-MG

SINDLOC JOVEMSINDLOC JOVEM

Depois do sucesso do primeiro evento com José Henrique Salvador, Diretor da Rede Mater Dei, o SINDLOC 
JOVEM volta a reunir seus membros, associados seniors e parceiros para mais um encontro. 

Desta vez, o grupo de jovens empresários promoveu a palestra de Fernando Cardoso, diretor da Ótica Centro 
Visão, vice-presidente da CDL BH e colunista da Rádio CDL FM. A conversa perpassou por quatro temas 
fundamentais para a entidade: empreendedorismo, associativismo, sucessão e inovação. 

Além disso, Fernando Cardoso compartilhou sua trajetória e deu dicas valiosas para o crescimento profissional 
dos participantes. Para ele, são temas fundamentais para qualquer segmento que esteja passando por processos 
sucessórios. “Existe uma dor muito grande no Brasil do ponto de vista da sucessão. Atualmente, 68% das 
empresas que atravessam esse caminho f. Por isso, saber fazê-lo e lidar com isso é essencial para a sobreviver 
no nosso país”, afirma Fernando. 

“Foi um evento muito rico. Aprendemos muitos 
sobre os temas propostos e também, mais uma 
vez, foi uma importante oportunidade para troca 
de experiências e fortalecimento dos laços entre 
os membros do SINDLOC JOVEM e todo o corpo 
associativo do sindicato”, festeja Daniel Pedrosa, 
Coordenador do SINDLOC JOVEM. 

“O Fernando Cardoso foi cativante em sua 
apresentação e conseguiu transmitir sua 
vasta experiência no mundo dos negócios. 
Ele destacou a importância de trabalharmos 
em conjunto, compartilhando conhecimentos e 
recursos, para alcançarmos melhores resultados. 
Reforçou como o trabalho colaborativo e o 
fortalecimento de redes podem potencializar os 
empreendimentos”, afirma Michelle Barroso, da 
Conexão Locadora de Veículos. 

“Mais uma vez um evento de muito sucesso! É 
muito bom apostar em iniciativas como essa que 
tem sempre casa cheia. Por isso, estamos muito 
felizes em fazer parte dessa história”, afirma 
André Ricardo, da Solution4Fleet, patrocinadora 
do encontro. 
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SINDLOC JOVEM SINDLOC JOVEM

INSTAGRAME-SE! 
Além do encontro de sucesso com Fernando Cardoso, os 
membros do SINDLOC JOVEM voltaram a se encontrar na 
sede do SINDLOC-MG. Desta vez, os jovens empresários 
acompanharam uma aula sobre a potência comercial que 
o Instagram oferece. 

Ministrada por Holden Nunes, da Agência Ouriço, a 
atividade marcou o início da Ouriço Academy, um espaço 
de cursos dedicados as ferramentas digitais. Intitulada 
“Instagrame-se: estoure a sua bolha digital”, a aula 
mostrou aos empresários alguns pontos importantes a 
serem observados nas redes sociais das suas empresas. 

Durante o curso, que contou com muita interação e 
participação de todos, Holden detalhou estratégias 
e ferramentas que colaboram para a ampliação do 
engajamento das locadoras na rede social. “O curso foi 
além de ensinamentos práticos sobre como potencializar 
a presença no Instagram. Foi um momento agregador, 
onde compartilhamos experiências, trocamos ideias e 
fortalecemos os laços”, festeja Holden. 

Para conhecer mais da Ouriço Academy, acesse 
ouricoacademy.com ou siga @ouricoacademy. 
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Três exemplos de ESG 
para sua locadora 

MEIO AMBIENTE

A webTV SINDLOC-MG já dedicou alguns episódios para 
falar do assunto. No vídeo “ESG: o que é? Como aplicar 
na empresa?” (basta procurar no Youtube), o palestrante 
Cristiano Lopes explica, de forma bem didática o que quer 
dizer a sigla e como agir na rotina da empresa para aplicá-la. 

ESG surgiu em resposta aos grandes desafios que a 
sociedade tem enfrentado, especialmente em relação ao meio 
ambiente e ao compromisso social. Empresas que realizam 
boas práticas são mais valorizadas pelos seus clientes e 
correm menos riscos de enfrentar problemas trabalhistas, 
jurídicos e até fraudes. 

As ações podem ser simples. Listamos três para sua empresa 
adotar imediatamente e ainda fazer posts nas redes sociais 
mostrando o quanto sua locadora de carro é consciente. 

RECICLAR 
Um gesto aparentemente simples: reciclar o lixo. Sua empresa 
separa material orgânico e reciclável? Mesmo se no bairro 
não existir coleta seletiva, procure uma cooperativa que 
possa passar periodicamente na locadora para retirar o 
material separado. Existem várias! Além disso, adote lixeiras 
específicas de lixo orgânico, de papel, de plástico e de vidro. 
Outra forma simples é criar uma campanha interna que, 
dependendo do porte da empresa, pode ser somente uma 
reunião para falar do tema e apresentar as novas lixeiras.  

INCLUIR 
Uma forma simples de adotar uma política de ESG na sua 
empresa é simplesmente apoiar a diversidade e a inclusão no 
meio empresarial. Quantas mulheres atuam na sua locadora? 
Quantas delas têm um cargo de chefia? Há alguma pessoa 
com deficiência? Que tal, na próxima seleção, pensar nisso? 
O SINDLOC-MG também produziu um episódio especial sobre 
inclusão na sua webTV. Basta procurar “Locadoras fazem 
parte do Talento Apoiado” no Youtube e saber mais. 

RESPEITAR 
Uma medida de boa governança corporativa prevista entre 
as ações de ESG é simplesmente respeitar os direitos dos 
consumidores. Sua empresa se preocupa com isso? Ouvir 
atentamente as dores dos clientes e compreender o que são 
seus direitos é fundamental para uma boa relação, além de 
mantê-lo fidelizado e contente. 

Esses três exemplos podem parecer pouco, mas já é uma 
excelente forma de iniciar políticas de ESG na locadora. Que 
tal adotá-las? 

Existe um engano do empresário médio ou pequeno que acha que ações de Environmental, Social 
and Governance – ESG,  é coisa de locadora de veículo grande. O termo se refere a empresas 
que adotam as melhores práticas ambientais, sociais e administrativas, independentemente do seu 
porte ou número de carros na frota.
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TURISMO

Cachoeira Grande:
cartão postal da beleza

SÉRIE CACHOEIRAS DAS GERAIS Na última edição da Revista SINDLOC-MG, desembarcamos 
na maior cachoeira de Minas Gerais: Tabuleiro. Se ela 
impressiona pelo tamanho, nossa próxima parada ganha 
destaque pela beleza: Cachoeira Grande! Uma das quedas 
d’água mais famosa do estado e um dos cartões postais mais 
clicados da Serra do Cipó.  

A Cachoeira, que faz parte da Estrada Real e do Circuito 
do Diamante, está localizada a 100 quilômetros de Belo 
Horizonte. Ela é formada pelo Rio Cipó, com 60 metros de 
extensão e 10 metros de altura.  

Ao chegar próximo pela primeira vez, o barulho da queda e o 
impacto do volume da água impressiona. O poço é excelente 
para banho, com parte rasas e fundas. O local também é 
perfeito para relaxar porque além da queda principal, há várias 
outras menores ao longo do curso do rio. 

COMO CHEGAR
De carro alugado é rápido e simples chegar até a Cachoeira 
Grande. Basta seguir pela MG10, sentido Vila da Serra do 
Cipó. No KM 96, antes da ponte do rio Cipó, vire à direita 
e siga por dois quilômetros em estrada de terra. Haverá 
uma portaria, do Parque Zareia, com estacionamento. Após 
estacionar, é só seguir a pé por um quilômetro.  

É necessário pagar uma taxa de R$ 40,00 (julho de 2023) 
por pessoa. O acesso é fácil, não exige esforço físico. O local 
funciona diariamente, entre 8h e 18h. Mas atenção: não há 
restaurantes. Por isso, leve seu lanche e água. É proibido 
adentrar o parque com bebidas alcoólicas, nem é permitido 
acender fogo, acampar ou levar animais domésticos. 
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SAÚDESAÚDE

Viajar é um dos 
segredos para a 
longevidade 

De acordo com um novo estudo, conduzido por pesquisadores 
da University College de Londres – UCL, no Reino Unido, 
publicado na revista científica Transport & Health, viajar faz 
bem para a saúde. Esse é um dos mais relevantes indicadores 
científicos sobre envelhecimento saudável, mas a questão vai 
além da própria viagem. Quanto mais longe e mais frequente, 
melhor para a longevidade.  

O estudo britânico mostra que aqueles que viajam para 
mais longe de 24 quilômetros de onde moram estão mais 
propensos a terem melhores níveis de “saúde autoavaliada”. 
Isso também vale quando as viagens são para mais lugares e 
de forma regular. Esse indicador de saúde classifica o quando 
a pessoa é saudável, de um modo geral.  

“Viajar faz bem para a saúde na medida em que promove 
um bem-estar geral e isso vale sobretudo para aqueles com 
mais de 60 anos de idade que procuram novas experiências.” 
A afirmação é do psicogerontólogo Aurélio Melo, mestre e 
doutor pela Universidade de São Paulo. Para ele, “aprender 
outra língua, conhecer pessoas e lugares diferentes funciona 
como um remédio para mente e corpo. É uma nova vida, com 
novo colorido.” 

“Viajar faz bem para a saúde porque é um 
bom remédio”, também diz Paul Nussbaum, 
neuropsicólogo clínico e professor-adjunto de 
cirurgia neurológica da Escola de Medicina 
da Universidade de Pittsburgh. No relatório 
encomendado pela Associação Americana 
de Viagens, pela Coalizão Global sobre 
Envelhecimento e pelo Centro Transamérica 
de Estudos sobre a Aposentadoria, ele conta 
que “por desafiar o cérebro com experiências 
e ambientes novos e diferentes, é um 
comportamento importante, que promove a 
saúde do cérebro e constrói a resiliência cerebral 
ao longo da vida”. 

Em seu consultório, Aurélio Melo observa um 
aumento do ânimo e do bem-estar de seus 
pacientes idosos quando da ida e do retorno de 
viagens. “Eles passam a relativizar os problemas 
cotidianos e fazer novos planos”, exemplifica. 
Ele nota, também, um aumento do bom humor 
e da disposição para resolver problemas. “Enfim, 
viajar faz bem para a saúde e para vida.” 

Do Blog Ceres [ceres.org.br/blog]. 
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Como um líder pode 
motivar sua equipe? 
Confira 5 atitudes! 

1 – DÊ FEEDBACKS CONSTRUTIVOS 
Ter o trabalho reconhecido ao realizar uma tarefa de forma 
eficiente é uma excelente forma de motivar um colaborador. 
Os feedbacks devem ser constantes e feitos de forma a 
estimular a equipe. Mesmo quando for negativo, a ideia é 
propor ensinamento, e não uma bronca. Caso haja alguma 
questão específica que precisa ser tratada, o ideal é conversar 
individualmente, evitando constrangimentos. 

2 – CRIE UM BOM AMBIENTE DE TRABALHO 
Muitas organizações ainda lideram na base do “medo”. As 
equipes produzem sempre com a pressão de uma possível 
demissão, e por não ter nenhuma abertura com as lideranças, 
não se sentem à vontade para dividir os problemas que 
enfrentam. Com isso, também não são estimulados a dividir 
soluções.  

3 – ACOMPANHE O TRABALHO DE 
PERTO 
Gestores em geral têm uma carga de trabalho 
mais intensa, e parte disso será repassada 
para os colaboradores realizarem. É importante 
acompanhar de perto sua realização, apoiando 
quando tiver dúvidas. Isso irá estimular o 
colaborador a trabalhar com mais segurança, 
além de estimular soluções criativas e maior 
abertura para uma boa comunicação.  

4 – ENVOLVA A EQUIPE NO 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
Qual o papel de cada um na missão da 
organização? Isso está claro para todos? Uma 
forma de estimular e motivar as pessoas é 
fazer com que elas compreendam com clareza 
como contribuem para o crescimento de uma 
organização. E a melhor forma de fazer isso é 
incluir as equipes no planejamento estratégico.  

5 – OFEREÇA BENEFÍCIOS 
Proporcionar benefícios é um desafio que esbarra 
em outras áreas, como o financeiro e o RH, mas 
juntos, esses setores podem trabalhar em formas 
de recompensar as equipes pela boa execução 
de um trabalho ou por alcançar metas.  

As recompensas podem ser financeiras, mas 
existem outras maneiras de estimular, como 
oferecer descontos em academias, cinema, 
cursos de idiomas ou até mesmo especializações 
como uma pós-graduação em seis meses. 
Essas ofertas mostram ao colaborador que ele é 
importante para a organização e que seu trabalho 
é valorizado. 

Ser um bom gestor é um grande desafio, mas 
para as organizações dispostas a estimular o 
capital humano, é a melhor forma de garantir um 
crescimento constante, pois oferece às equipes 
a motivação para melhorar a produtividade e 
crescer profissionalmente. E entender como um 
líder pode motivar sua equipe é o primeiro passo 
para esse crescimento.  

Do blog do Portal Pós [blog.portalpos.com.br]. 
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Lei Geral de Proteção 
de Dados: um guia para 
pequenas e médias 
empresas 

Em um mundo cada vez mais digital, a proteção de dados se 
tornou uma questão de suma importância. No Brasil, a Lei 
Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei nº 13.709/2018, veio 
para estabelecer regras claras sobre coleta, armazenamento, 
tratamento e compartilhamento de dados pessoais, impondo 
um maior controle por parte dos titulares sobre suas 
informações pessoais. Para pequenos e médios empresários, 
entender e implementar as diretrizes desta lei é fundamental 
para garantir a conformidade e evitar penalidades. Este artigo 
se propõe a ser um guia para ajudar as empresas a navegar 
pelas complexidades da LGPD. 

COMO COMEÇAR? 
A LGPD afeta todas as empresas que lidam com dados 
pessoais, independentemente do tamanho ou do setor. Isso 
inclui desde uma pequena locadora de automóveis até uma 
grande instituição financeira. A lei estabelece uma série de 
obrigações que as empresas devem cumprir. Entre elas, 
destaca-se a necessidade de obter consentimento para coleta 
e uso de dados, a garantia de segurança desses dados e a 
obrigação de informar sobre qualquer incidente de segurança 
que possa comprometer dados pessoais, não só de clientes, 
mas também de funcionários ou qualquer outra pessoa física 
que a empresa armazene ou trate os dados. 

Para pequenos e médios empresários, a implementação da 
LGPD pode parecer uma tarefa assustadora. No entanto, 
é importante lembrar que a lei foi criada para proteger os 
direitos dos indivíduos e, ao mesmo tempo, permitir o uso 
de dados para fins legítimos. Portanto, a conformidade com 
a LGPD não é apenas uma obrigação legal, mas também 
uma oportunidade para construir confiança com clientes, 
funcionários e parceiros de negócios. 

A LGPD estabelece que o consentimento do titular dos dados 
é fundamental para a coleta e uso de seus dados pessoais. 
Isso significa que as empresas devem informar claramente aos 
indivíduos sobre quais dados estão sendo coletados e para 
quais finalidades. Nesse cenário, a melhor forma de informar 
aos clientes, funcionários e ou parceiros de negócio, é através 
de um contrato e ou termo de consentimento, para, além de 
gerar segurança jurídica, garantir de modo expresso que os 
indivíduos possam retirar seu consentimento para tratamento 
e ou armazenamento a qualquer momento. 

EXEMPLO PRÁTICO: LOCADORA DE 
AUTOMÓVEIS 
Vamos considerar o exemplo de uma locadora de automóveis. 
Esta empresa coleta uma série de dados pessoais dos 
clientes, como nome, endereço, número de telefone, dados 
do cartão de crédito e, em alguns casos, até mesmo dados de 
localização em tempo real. Sob a LGPD, a locadora precisa 

garantir que esses dados sejam coletados, 
armazenados e usados de maneira legal e 
segura. 

A locadora deve informar aos clientes sobre 
quais dados estão sendo coletados e para 
quais finalidades. Por exemplo, os dados do 
cartão de crédito são coletados para processar 
o pagamento, enquanto os dados de localização 
podem ser usados para rastrear o veículo em 
caso de roubo. Além disso, a locadora deve 
garantir que os dados sejam armazenados 
de forma segura e que os clientes possam 
acessar, corrigir ou excluir seus dados a qualquer 
momento. 

Em caso de um incidente de segurança, como 
um vazamento de dados, a locadora tem a 
obrigação de informar aos clientes e à Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados – ANPD. Isso 
deve ser feito o mais rápido possível, para que os 
clientes possam tomar as medidas necessárias 
para proteger seus dados. Além disso, a locadora 
deve tomar medidas para remediar o incidente 
e prevenir para que ele não ocorra novamente 
no futuro. 

EXISTE ALGUMA EXCEÇÃO PARA 
O TRATAMENTO DE DADOS? 
A LGPD revolucionou a maneira como as 
empresas brasileiras lidam com dados pessoais. 
Embora o consentimento do titular seja a regra 
geral para o tratamento de dados, a LGPD prevê 
algumas exceções.  

COMO UMA LOCADORA DE 
AUTOMÓVEIS PODE SE ENCAIXAR 
NESSAS EXCEÇÕES? 
Uma locadora de automóveis coleta e trata 
uma variedade de dados pessoais. Isso inclui 
informações de identificação pessoal, como nome 
e endereço, informações de pagamento, como 
dados de cartão de crédito, e até mesmo dados 
de localização em tempo real do veículo que 
está sendo alugado. Esses dados são essenciais 
para o funcionamento do negócio, permitindo à 
locadora processar reservas, gerenciar contratos 
de locação e rastrear veículos, por exemplo.  

A LGPD prevê várias exceções que permitem 
o tratamento de dados pessoais sem o 
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consentimento do titular, dentre elas, podemos citar duas 
dessas exceções que são particularmente relevantes para 
uma locadora de automóveis: a execução de contratos e a 
proteção do crédito. 

EXECUÇÃO DE CONTRATOS 
A LGPD permite o tratamento de dados pessoais sem 
consentimento quando é necessário para a execução de um 
contrato do qual o titular dos dados é parte. Isso significa que 
a empresa pode tratar os dados pessoais dos clientes para 
cumprir o contrato de locação, incluindo a coleta de dados de 
identificação pessoal para verificar a identidade do cliente, 
dados de pagamento para processar o pagamento e dados 
de localização para rastrear o veículo. 

PROTEÇÃO DO CRÉDITO 
A LGPD também permite o tratamento de dados pessoais sem 
consentimento para a proteção do crédito. Isso é relevante 
para uma locadora de automóveis, pois a empresa pode 
precisar verificar a solvência de um cliente antes de alugar 
um veículo. Isso pode envolver a coleta e o tratamento de 
dados financeiros, como informações de cartão de crédito e 
histórico de crédito. 

G A R A N T I N D O  A  S E G U R A N Ç A  E 
PRIVACIDADE DOS DADOS 
É importante notar que, além do consentimento e das 
exceções, a LGPD também exige que as empresas garantam 
a segurança e a privacidade dos dados pessoais que 
coletam. Isso inclui a implementação de medidas técnicas 
e administrativas para proteger os dados contra acesso 
não autorizado, perda, destruição, alteração, divulgação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. As 
empresas também são obrigadas a informar aos indivíduos 
e à ANPD sobre qualquer incidente de segurança que possa 
comprometer dados pessoais. 

A LGPD E O FUTURO DOS NEGÓCIOS 
A LGPD representa uma mudança significativa na forma como 
as empresas lidam com dados pessoais. Para pequenas e 
médias empresas, a conformidade com a lei pode ser um 
desafio, mas também uma oportunidade. Pois, ao demonstrar 

que respeitam a privacidade e a segurança dos 
dados dos clientes, as empresas podem construir 
uma relação de confiança que é essencial para 
o sucesso a longo prazo. 

Além disso, a LGPD pode incentivar as empresas 
a serem mais inovadoras e eficientes em seu 
uso de dados. Ao coletar apenas os dados 
necessários e usar esses dados de maneira 
responsável, as empresas podem melhorar seus 
produtos e serviços, oferecer uma experiência 
mais personalizada aos clientes e ganhar uma 
vantagem competitiva. 

A LGPD é mais do que apenas uma lei, é 
uma mudança de paradigma na forma como 
pensamos sobre dados e privacidade. Para as 
empresas, a conformidade com a LGPD é uma 
jornada, não um destino. É um processo contínuo 
de aprendizado, adaptação e melhoria. 

Ao entender e implementar as diretrizes da LGPD, 
as empresas não apenas evitam penalidades, 
mas também constroem uma base sólida para 
o crescimento e a inovação no mundo digital. 
E, o mais importante, elas demonstram respeito 
pelos direitos e pela dignidade de seus clientes, 
parceiros de negócios e funcionários. 

E a sua empresa, já está pronta para a LGPD? 
Caso tenha alguma dúvida, não deixe de entrar 
em contato com a Araujo Muniz Sociedade de 
Advogados através do telefone (31) 2515-1516 
ou pelo e-mail contato@amf.adv.br. 




